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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

NÚCLEO DE PESQUISA DE PREÇOS
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 41/2023

(Processo Administrativo n° 60041.000544/2023-11)

Torna-se público que o Ministério da Defesa- Departamento de Administração Interna, por meio da Coordenação de Licitação – Núcleo de Pesquisa de Preços (NUPP), realizará
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
 
Data da sessão: 16/08/2023
Link: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em serviço de confecção de armários planejados, para atender as
necessidades dos integrantes do Escritório de Representação do Gabinete do Ministro de Estado da Defesa no Rio de Janeiro, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER QTD. UF.
VALORES MÁXIMOS

ACEITÁVEIS
UNITÁRIO TOTAL

01 Armário Planejado Sobreposto - Horizontal em MDF de 18mm; Cor Branco gelo; (110 cm de Altura, 335 cm de Largura, e 63
cm de Profundidade); Trilhos e Puxadores de alumínio; Portas de correr. Conforme imagens ilustrativas em apêndice II   13200 01 UND. R$ 6.562,74 R$ 6.562,74

02 Armário Planejado Aéreo - Horizontal em MDF de 18mm; Cor Branco gelo; (70 cm de Altura, 300 cm de Largura, 45 cm de
Profundidade); Trilhos e Puxadores de alumínio; Portas de correr. Conforme imagens ilustrativas em apêndice II 13200 01 UND. R$ 6.367,89 R$ 6.367,89

VALOR MÁXIMO E TOTAL ACEITÁVEL: R$ 12.930,63

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalização.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.4.5. Sociedades cooperativas.
2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


11/08/2023, 16:33 SEI/MD - 6483561 - Aviso de Dispensa Eletrônica

https://super.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7402057&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001936&infra_hash=3… 2/5

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
 
4. FASE DE LANCES
 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta
é de 1% (um por cento).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.
 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.4.1 O prazo para envio de proposta e documentações de habilitações até 04 (QUATRO) HORAS. O não cumprimento da solicitação acarretará na desclassificação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. HABILITAÇÃO
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).la
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7. CONTRATAÇÃO
 
7.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
7.1.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.1.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.
7.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105, da Lei n°14.133/2021.
7.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 12.930,63, conforme custos unitários apostos na tabela acima.
 
8. SANÇÕES
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


11/08/2023, 16:33 SEI/MD - 6483561 - Aviso de Dispensa Eletrônica

https://super.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=7402057&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001936&infra_hash=3… 4/5

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta
 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Aprovo, conforme prescreve o inciso VIII, art. 72, da Lei nº 14.133/2021.
 

WALDIR F. DAS N. SILVEIRA JR
Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por WALDIR FRANCISCO DAS NEVES SILVEIRA JUNIOR, Ordenador de Despesas, em 11/08/2023, às 16:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador
6483561 e o código CRC 1677B585.



ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 

- TCU; 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETÁRIA-GERAL - SG

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES

 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 67

Processo no 60041.000544/2023-11
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021).
1.1. Contratação de serviço de confecção de armários planejados, para atender as necessidades dos integrantes do Escritório de
Representação do Gabinete do Ministro de Estado da Defesa no Rio de Janeiro, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER UN QTD
VALOR ESTIMADO R$

UNITÁRIO TOTAL

 
01
 

Armário Planejado Sobreposto -
Horizontal em MDF de 18mm; Cor
Branco gelo; (110 cm de Altura, 335
cm de Largura, e 63 cm de
Profundidade); Trilhos e Puxadores
de alumínio; Portas de correr.
Conforme imagens ilustrativas em
apêndice II  

13200 UN 01 R$ 6.562,74 R$ 6.562,74

02

Armário Planejado Aéreo -
Horizontal em MDF de 18mm; Cor
Branco gelo; (70 cm de Altura, 300
cm de Largura, 45 cm de
Profundidade); Trilhos e Puxadores
de alumínio; Portas de correr.
Conforme imagens ilustrativas em
apêndice II

13200 UN 01 R$ 6.367,89 R$ 6.367,89

CUSTO TOTAL GERAL R$ R$ 12.930,63

*Estimativa inicial realizada pelo Setor Demandante extraído do DFD nº 03 (6411395), e Mapa Comparativo (6457830).

 
1.2. O prazo de vigência da contratação será de 60 dias, contados do(a) emissão da Nota de Empenho - NE, na forma do artigo 105 da Lei
nº 14.133/2021.
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.930,63 (doze mil e novecentos e trinta reais e sessenta e três centavos)​​, conforme
custos unitários aposto na tabela acima.
1.3.1. No caso da presente contratação, tendo em vista se tratar de Dispensa Eletrônica de baixo valor econômico, a pesquisa de preços foi
realizada junto com a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposto no art. 7º, §§4º e 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021, conforme
Mapa Comparativo dos Preços (6457830).
1.4. Por se tratar de serviços a pronta entrega imediata e integral com o encerramento total ao final da execução, não se aplica a esta
contratação, a natureza continuada.
1.5. Além disso, os produtos a serem adquiridos classificam-se como “bens e serviços comuns” à luz do inciso XIII, do art. 6º, da Lei nº
14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente pré-definidos pelo Aviso de Dispensa de
Licitação e seus Anexos, por meio de especificações usuais no mercado.
1.6. A contratação não gerará vínculo empregatício e/ou obrigações futuras entre a licitada e a Administração Pública Federal, vedando-se
qualquer relação entre entes que caracteriza pessoalidade e/ou subordinação direta, conforme disposto no inc. II, do art. 95 da Lei nº
14.133/2021.
1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme regulamentação do Decreto nº 10.818, de 2021 e
do art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021.
Padronização e Parcelamento da Solução (art. 47, inciso I e II, da Lei nº 14.133/2021)
1.8. A padronização dos requisitos da qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança está fidedignamente identificados
entre o Catálogo Eletrônico de Padronização e ao objeto ora licitado, de acordo com o inc. LI, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 e com a
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Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.
1.9. Por se tratarem de itens comumente encontrados no mercado e, ainda, por existirem diversos fornecedores capazes de fornecer os
serviços, materiais e/ou equipamentos supramencionados, entendemos que a presente contratação por itens se torna mais viável, pois
abarcará um número maior de participantes, garantindo ampla concorrência. Dessa forma, optou-se pelo parcelamento da solução, a fim de
viabilizar participação de diversas empresas do ramo, considerando a responsabilidade técnica, garantir uma maior competitividade, ganho
de economia de escala com melhores preços praticados no atual cenário do mercado brasileiro e redução de custos para a contratação,
evitando a concentração do mercado.
1.10. A referida Dispensa será processada através do Sistema de Dispensa Eletrônica, instituído pela Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021, e disponível no sítio eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº
14.133/2021).
2.1. . Este Termo de Referência utiliza os dados constantes no Documento de Formalização de Demanda – DFD 03 (6411395), sendo
dispensada a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, conforme previsto no art. 14 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8
de agosto de 2022 e, se for o caso, Análise de Riscos, conforme inciso I, art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022
"Art. 14. A elaboração do ETP:
I - É facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021." (grifo nosso)
e
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;"

 
Amostra:
 
2.2. Será solicitado amostras do material a ser utilizado ao licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar, sob pena de não
aceitação da proposta, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação, conforme indicado no Despacho nº 127 (6460314).
2.3. As amostras deverão ser encaminhadas ao endereço do Escritório de Representação, na Alameda Floriano Peixoto, s/nº, Urca, Rio de
Janeiro - RJ, CEP 22.291-090.
2.4. A amostra deverá ser apresentada devidamente identificada com o nome da licitante, número da Dispensa, e ainda, acompanhada dos
respectivos documentos/prospectos do produto, quando for o caso.
2.5. A análise e avaliação dos materiais a serem utilizados serão feitos pela equipe do Escritório, através de comparação ao material dos
armários já existentes no alojamento, tendo em vista, que será um complemento dos armários.
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES ITENS A SEREM AVALIADOS

1

Armário Planejado Sobreposto - Horizontal em MDF de
18mm; Cor Branco gelo; (110 cm de Altura, 335 cm de
Largura, e 63 cm de Profundidade); Trilhos, Puxadores de
alumínio e Portas de correr. 

 1. Composição atende os requisitos técnicos: ( ) Sim / ( ) Não

 2. Material de confecção atende os requisitos técnicos: ( ) Sim / ( ) Não

 3. Dimensões atendem os requisitos técnicos: ( ) Sim / ( ) Não

 4. Funcionalidades atendem os requisitos técnicos: ( ) Sim / ( ) Não

 5. Modelo atende os requisitos técnicos: ( ) Sim / ( ) Não

 6. Acabamento os requisitos técnicos: ( ) Sim / ( ) Não

 7. Resistência do material os requisitos técnicos: ( ) Sim / ( ) Não

 

   Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado - Motivo:

2

Armário Planejado Aéreo - Horizontal em MDF de 18mm;
Cor Branco gelo; (70 cm de Altura, 300 cm de Largura, 45
cm de Profundidade); Trilhos, Puxadores de alumínio e
Portas de correr. 

 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada na tabela constante do subitem 1.1 neste Termo de Referência.
3.2. A contratação será destinada a atender as necessidades deste Ministério, demonstrando vantajosidade econômica para a Administração
Pública, seguindo estritamente os Princípios do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, utilizando o serviço de confecção de armários planejados,
visando assim, otimizar espaço físico do alojamento do escritório.
3.3. A empresa CONTRATADA poderá entrar em contato com o setor demandante, para quaisquer esclarecimentos, com SANDRO DE
JESUS GUIMARÃES - 2º Ten R/1 (EB) - através do e-mail: sandro.jesus@defesa.gov.br – Telefone: (21) 3545-9751 / (21) 3545-9751. 
3.3.1. Os serviços pretendidos possuem padrões objetivamente definidos por meio deste documento, que poderão ser adquiridos por
Dispensa Eletrônica, conforme disposto no fulcro no Art.72 e 75. inc. II, da Lei nº 14.133/2021.
3.3.2. O presente processo tem por objetivo a contratação de serviço para confecção de armários planejados com a finalidade de otimizar a
utilização do espaço físico do alojamento do escritório, mantendo as condições adequadas de apresentação do alojamento e melhor atender
os integrantes do Escritório de Representação do Gabinete do Ministro de Estado da Defesa no Rio de Janeiro.
3.3.3. Dessa forma, tal solicitação justifica-se pelos princípios de razoabilidade, autonomia e vantajosidade, aumentando a eficiência no
cumprimento das demandas deste Escritório, considerando-se a aquisição do item a seguir:
3.3.4. Item 001 - Armário Planejado Sobreposto e item 002 - Armário Planejado Aéreo.
3.4. Esse Termo de Referência contém os parâmetros e elementos descritivos necessários e suficientes para identificar a necessidade da
contratação, conforme o inc. XXIII, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021.
3.5. A aquisição pretendida está intrínseca e diretamente alinhada ao objetivo estratégico do Ministério da Defesa, presente no
Planejamento Estratégico Setorial – 2020/2031(4906326).

"Objetivo Estratégico
5: Aprimorar a Governança e a Gestão.
Perspectiva Institucional
12: Compatibilizar o Orçamento com as demandas do Setor de Defesa
13: Ampliar a Interação com a sociedade Brasileira."

 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021).
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, e visando a efetiva adoção e aplicação de
critérios, práticas, ações ambientais e ações socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental a
CONTRATADA devem ser atendido aos dispositivos dos seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
Sustentabilidade:
4.1.1. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes,
critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, de acordo primordialmente com a Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 e em especial os artigos 170, inciso VI e 225, bem como o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, com a Lei nº 12.305/2010, com a Lei nº
12.977/2014, com a Lei nº 12.187/2009, com a Lei nº 9.433/2007, com a Lei nº 6.938/1981 e suas alterações mediante a Lei nº
10.165/2000, com o Decreto nº 99.280/1990, com o Decreto nº 11.413/2023, com a Instrução Normativa MMA/IBAMA  nº 13/2021 , com
a Instrução Normativa IBAMA nº 9/2021, essencialmente os Atos Normativos do CONAMA, com os Atos Normativos do INMETRO,
com os Atos Normativos do IBAMA, com os Atos Normativos da ANSIVA, conjuntamente com o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 5ª edição, revista, atualizada, ampliada – Agosto/2022
e demais Atos Normativos pertinentes, necessários e suficientes ao assunto.
4.1.2. Identificar existência de novas metodologias, soluções ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração, com
menor impacto ambiental negativo no uso de produtos e serviços, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais.
4.1.3. Demonstrar os resultados pretendidos e alcançados em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais ou financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, bem como de melhoria da qualidade de
produtos/serviços oferecidos à Administração.
4.1.4. Oferecer ao mercado produtos e serviços sustentáveis, como regra geral.
4.1.5 O CONTRATADO deverá possuir as licenças ambientais condizentes com a sua atividade produtiva e estar em dia com as
respectivas licenças, quando o objeto assim a exigir.
4.1.6. Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de sua fabricação, nos termos da legislação de
regência e suas eventuais alterações.
4.1.7. Os resíduos decorrentes das fabricações dos produtos cotados deverão ter destinação ambiental adequada.
4.1.8. O CONTRATADO poderá comprovar (por outros meios de prova válidos e regulares admitidos pelo direito) que seus produtos
atendem aos requisitos de sustentabilidade ambiental (Acórdão nº 508/2013 – TCU Plenário; Acórdão nº. 2.403/2012 – TCU – Plenário e
Acórdão nº 1.929/2013 – TCU – Plenário).
4.2. São considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras:
4.2.1. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
4.2.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
4.2.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e outros recursos naturais;
4.2.4. Reduzir o consumo e evitar desperdício de materiais;
4.2.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção de bens e equipamentos e estímulo de serviços sustentáveis;
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4.2.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
4.2.7. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
4.2.8. Considerar medidas para minimizar a geração de resíduos e rejeitos e prever sua destinação ambiental adequada (Coleta Seletiva
adequada); e
4.2.9. Adotar normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas.
4.3. Deste modo, a razão que justifica a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, alcança os previstos por legislação especifica
visando todos os critérios e práticas sustentáveis.

Da Subcontratação
4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
Da Garantia da Contratação
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas:
4.5.1. Por tratar-se de serviço de baixo valor econômico e vultuosidade, baixa complexidade técnica da contratação, previsão de entrega de
forma integral e imediata, o pagamento se dará após o seu recebimento definitivo onde não gera obrigações futuras a Nota de Empenho -
NE, e será suficiente para firmamento da execução do serviço, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
4.5.2. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos
licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração CONTRATANTE. Portanto, essa
exigência vai de encontro à economicidade da contratação.
 

5. VISTORIA 
5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas.
5.1.1. A vistoria da empresa vencedora será no mesmo endereço da amostra dos materiais, ou seja, na Alameda Floriano Peixoto, s/nº,
Urca, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22.291-090;
5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos
de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
6.1. O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta dias), que será iniciado imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho
- NE, na forma que se segue:
6.2. Para o serviço de confecção de armários planejados para o alojamento dos integrantes do Escritório de Representação do Gabinete do
Ministro de Estado da Defesa no Rio de Janeiro, a empresa deverá entregar/montar no endereço citado: Alameda Floriano Peixoto, s/nº,
Urca, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22.291-090.
6.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, seus anexos e sua proposta, assumindo
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do serviço.
6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.6.  Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades e qualidades para a correta execução do serviço solicitado, conforme apresentado na tabela estabelecida neste
instrumento, promovendo sua substituição quando necessário.
6.7.  Para fins de quaisquer esclarecimentos técnicos e/ou dúvidas  pertinentes ao Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos que
venham a ocorrer sobre o serviço ora licitado, poderá ser consultada o(a) condutor(a) da Dispensa Eletrônica, por meio do "chat" do
COMPRA.NET e/ou  com SANDRO DE JESUS GUIMARÃES - 2º Ten R/1 (EB) - através do e-mail: sandro.jesus@defesa.gov.br –
Telefone: (21) 3545-9751 / (21) 3545-9751.
 
 
7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades e qualidades para a correta execução do serviço solicitado, conforme apresentado na tabela estabelecida neste
instrumento, promovendo sua substituição quando necessário.
 
 
8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
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8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
8.1.1. Atender às necessidades do Escritório de Representação do Gabinete do Ministro de Estado de Defesa no Rio de Janeiro -
ERGMDRJ.
8.1.2. A presente contratação tem por finalidade otimizar a utilização do espaço físico do alojamento do escritório, mantendo as condições
adequadas de apresentação do alojamento e melhor atender os integrantes do Escritório de Representação do Gabinete do Ministro de
Estado da Defesa no Rio de Janeiro.
8.1.3. Para a execução do serviço solicitado, deverão ser observadas as características dos armários existentes, referência (4311660):
Armário para vestiário e alojamento: dimensões: 180cm de altura x 50 cm de largura x 60 cm de profundidade; com 1 portas de abrir; em
chapa, espessura 18 mm em MDF nas laterais e portas, cor branco gelo, divisões internas e chapa 3 mm no fundo; 1 barras formato
oblongo 15 mm x 30 mm cromadas para cabide; dobradiças de pressão em aço, abertura de 90º a 110º para porta de sobrepor; 1 fechos
cromados com pistão para cadeados, sistema antigiro; 1 painel. acrílico de identificação, aproximadamente 4 cm x 5 cm; 2 grelhas de
ventilação; 1 puxador em duralumínio maciço pintado; cantoneiras metálicas para fixação de prateleiras; buchas de latão e parafusos inox;
sapata de apoio ajustável; fechadura de embutir com cilindro, externa, completa, acabamento padrão médio, incluso execução de furo.

 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
9.1.1. Não se aplica, devido ao serviço em questão utilizar como instrumento hábil, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, pois trata-se de
Dispensa de licitação com entrega imediata, conforme Art. 95 da Lei 14.133/ 2021.
9.1.2. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da
contratação, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº
14.133/2021, art. 119).
9.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
9.1.4. Antes do pagamento da nota fiscal, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
9.1.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.
 
9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO.
9.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o ateste de Documento Hábil, devendo haver o redimensionamento no pagamento com
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados acordados, deixar de executar as atividades contratadas, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades, ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

9.3. DO RECEBIMENTO
9.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do
serviço, contados a partir da entrega do serviço, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico.
9.3.1.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
9.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
9.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
9.3.1.1.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
serviço, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art.
120).
9.3.1.1.4. O Recebimento Provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.
9.3.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
9.3.3. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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9.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação da
contratada, sem ônus para o Ministério da Defesa.
9.3.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do Recebimento Provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
9.3.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;
9.3.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e
9.3.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no instrumento
hábil de verificação.
9.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do serviço.
9.3.7. Antes do pagamento da nota fiscal, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
 
 
10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA
ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021).
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento
na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item, conforme
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.
10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado
no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
10.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.
 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: 52101 (Ministério da Defesa);
Fonte de Recursos; 0100;
Programa de Trabalho: 05.122.2108.2000.0001 – Administração da Unidade;
Natureza de Despesa: 33.90.39
Ação: 2000 – Administração da Unidade.
PTRES: 175696 - Gabinete do Ministro.
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
11.3. Objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

11.3.1. ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000002/2023;

11.3.2. Data de publicação no PNCP: 19/05/2023;

11.3.3. Id do item no PCA: DFD 913/914;

11.3.4. Classe/Grupo: 951 - SERVIÇOS FORNECIDOS POR ORGANIZAÇÕES COMERCIAIS DE EMPREGADORES DE
PROFISSIONAIS ; e

11.3.5. Identificador da Futura Contratação: 110404-325/2023.

 

12. APÊNDICES (6485694)

12.1. Apêndice I – Histórico de Consumo; e
12.2. Apêndice II - Imagens Ilustrativas. 
 
12. RESPONSÁVEIS
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SANDRO DE JESUS GUIMARÃES - 2º Ten R/1
Chefe do Escritório de Representação do Gabinete do Ministro de Estado da Defesa no Rio de Janeiro

 
 
 

ODILON MAZZINI JUNIOR
Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais

 
 
 

Aprovo, a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o inciso VIII, do art. 72 e inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021.

 

 

WALDIR F. DAS N. SILVEIRA Jr.
Ordenador de Despesas –  CGOFI
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EMPRESA: (ENVIANDO A RESPOSTA NESSE FORMULÁRIO, POR GENTILEZA COLOCAR A  
LOGOMARCA DA EMPRESA)  

                                                                                                      Brasília, de julho de 2023 
 

Solicito a gentileza de informar os valores para o item relacionado abaixo.  

 

Item Especificação Un Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor  
Total 

1 

Armário Planejado Sobreposto - Horizontal em 
MDF de 18mm; Cor Branco gelo; (110 cm de 
Altura, 335 cm de Largura, e 63 cm de 
Profundidade); Trilhos e Puxadores de alumínio; 
Portas de correr. Conforme imagens ilustrativas 
em anexo. Conforme Orçamento 

Un 1   

2 

Armário Planejado Aéreo - Horizontal em MDF 
de 18mm; Cor Branco gelo; (70 cm de Altura, 300 
cm de Largura, 45 cm de Profundidade); Trilhos e 
Puxadores de alumínio; Portas de correr. 
Conforme imagens ilustrativas em 
anexo. Conforme Orçamento 

Un 1   

Endereço: ALAMEDA FLORINO PEIXOTE,S/N° URCA, RIO DE JANEIRO 

P R E Ç O   G L O B A L  

1. O orçamento poderá ser enviado para e-mail ruan.carneiro@defesa.gov.br. 2. Telefone: (61) 2023-5430 
3. Caso seja respondido neste pedido de orçamento, solicito preencher os campos abaixo. 

Empresa:                                                                                                      

Endereço:   

CNPJ:      

 

Telefone:                                E-mail: 

Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao presente orçamento, 
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do pedido. 

Validade da proposta 
 

180 (noventa) dias 

Prazo de 
execução/entrega: 

____dias. 

Data 
 

___/___/___ 

Carimbo e assinatura 

 



Armário Planejado Aéreo 

 

Dividir os Armários 

Aéreos com uma 

Prateleira Móvel. 



Armário Planejado Sobreposto 

 

Dividir os Armários 

Sobrepostos com 

uma Prateleira 

Móvel. 


